
PREFEIT U R{ IITUN ICIPAL DE I.-ORTUNA D E MINAS

I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'07/2025

QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O
MUNICiPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG, E, DE
OUTRO, COMO CONTRATADA R&N SERVIÇOS
MEDICOS LTDA.

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS, pessoa

jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o n" 18.116.145/0001-18, Inscriçào

Estadual lsenta, com scde e administração na Av. Renato Azeredo, n" 210. Fortuna de Minas -

MG, CEP: 35760-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Garcia
Maciel, doravante dcnominado CONTRATANTE, e de outro lado R&N SERVIÇOS
IIIEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 53.165.193/0001-05. com sede na Alameda

Castanheiras, n" 65, Bairro Parque das Nogueiras. na cidadc de Sete lagoas, Estado de Minas
Gerais - CEP: 35.703-61l. neste ato representado p<lr Nazareno Antônio Alves da Costa,

tendo em vista o que consta no Processo Liciatório n' 32/2024,Inexigibilidade de Licitação
n' 10/2024, Credenciamento n" 0212024, e em observância à disposiçôes da t-ci n'
14.13312021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao

Contrato n" 0712025, mediante as cláusulas e condições a segrir enunciadas, com fundamcnto
no Art. I 25 da l*i Federal n" 14.133/2021, e considerando que:

O Contrato N' 0712025 celebrado em decorrência do Processo Licitat(rrio n"

3212tJ24, lnexigibilidade de Licitação n' 1012024, Credenciamento n" 0212024 em 29 de

janciro dc 2025, possui como objeto o CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE

SERYIÇOS MÉDICO§ ESPECIALIZADOS, PARA ATENDER À STCNTTANII
MUNICIPAL DE SAÚDE, NA ÁREA DE GERIATRIA (CONSULTA), ATE,NDENDO
AOS USUÁRIOS DA REDE SUS MUNICIPAL em atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Fortuna de Minas, com a vigência dc

29lDl12025 a 11/1212029 e com a quantidade estimada anual de 480 consultas na

especialidade de GERIATRIA:

A Secretária Municipal de Saúde, Sra. Camila Campolina França, apresentou em

04 dc agosto de 2025 solicitaçâo dc aditivo dc 25o./o das consultas dc GERIATRIA
justificando que houve aumento da demanda de consultas para essa especialidade com a

crescente percentual da população idosa do Municipio dc Fortuna de Minasl

O ilustre Advogado do Municipio de Fortuna de Minas. no exercício de s u

mister, emitiu parecer jurídico opinando favoravelmente pela formalizaçào do pre

z(

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7 t I

CNPJ: l8.l 16.145-0001.1 8 - www.fortunadcminas.mg.gov.br

@

aditivo.

S tc



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

ALeiFederall4.l33,del.deabrilde202l,permitequeaAdministraçào
promova alteração no pcrcentual de aré 25oÁ, conforme disposto nos arts l24 e 125:

Árt. 124. Os contratos dos Dor esta Lei ooderão ser alterados,

com us das u ca nos ntes

h)quando for necessária a motlificacão do valor corrtrutual em

dcco cia de Íesclrrro dim I ao u tit seu

nos lim ites Derrnilitlos DOr esta Lei:

t...1

Art. 125, Nas aheÍacoes un,lateruis a que se reÍ'ere o ,nciso I do

coput do art 124 desta Lei, o conlratado seru a aceitur, nas0

col, tratuais, acÍesctntos ou suoressões de até 25%, esrflas co

(t irrte e clnco DÍ'T CCntd do valor inicial tlo .:ontra to aue

se íízerem nas obras, nos setvicos ou nas comDtas' et no caso

reforma de edificio ou de equipamento, o limite Pdra os acréscim
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será de 50% (cinquenta Por cento).

Na cláusula quinta do Contrato N" 0712025 está previsto:

CLÁASULA 5'. DA ALTERAÇÁO CONTRÁTUAL

5.1. O Con tralatlo obricadous irar, n ,nesn as cort es

contratuais, os acréscintos ou s oressoes que se liz.erem nos

sewlcos. sté 251% (vinte e cinco Dor cento), de acordo con o que

preceitua o art. 125 da Lei Federal n' 14'133/2021

A assinatura do presente termo aditivo promove a alteração contratual

percentual de 25oÁ, percentual esse igual ao limite definido no Art' 125 da Lei Fed

t4.13312021:

e

no

I - unilateralmente Delq Adrninistrocão:

a\ auando houver modificacão do proieto ou das especificacões'

Dara melhor adequacão técnica 4 seus obietivos:



PREFEITURA MUNICTPAL DE FORTUNA DE MINAS

REsoLvEMcelebraropresentetermoaditivo,medianteasseguintescláusulase
condições:

cLÁusuLA l" - o presente Contrato fica alterado conforme acréscimo de 25o.'o

no quanritativo dc consultas do item 7 - Serviço dc consulta na espccialidadc GERIATRIA' o

que representa um acrêscimo de 120 consultas do quantitativo inicial contratado. Dessa

forma, o contrato quc tinha o quantitativo cstimado anual de 480 consultas, ncstc ato passa a

ter o quantitativo estimado anual de 600 consultas na especialidade GERIATRIA'

cLÁusuLA 2. - Considerando o acrêscimo de 25% no quantitativo do item 07.

oquadrocomaDEsCRlÇÃo»osSERvIÇosASEREMCoNTRATADoSdacláusula
primeira do contrato 07/2025 passa a tcr a seguintc redação:

ITF],M

0'7
RS 181,00
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DESCRI SER ADoSTN]-RA()CMAos ERESIDOSo
VALOR

UNITÁRIO
R$

DE'I'ALHAMEN'I'OUNIDADE
lltuDlDA

QUANT.
ESTIMADA

ANUAL

Deveú rcalizar consultas médicas na

especialidade GERIATRIA, cxaminando

paiientcs, solicitando e interpretando

"*u."a, 
prescrevendo c orientando

tratamento, acompanhando a evotuçào.

registrando a consulta em documentos

prãprios ou em sistema informatizado;

àfetuu. 
"*amet 

mêdicos, emitir diagnósticos,

se necessário, requisitar exames

complemenlares, prescreveÍ medicamentos e

realizar outras formas de tratamento

cabiveisl prescrever medicamcntos

respeitando a Relação Municipal de

Medicamentos (REMUME)' Relação

Nacional de Medicamentos (RENAME), e

padronizadas Pela SMS, indieando a'

dosagem e respectiva via de administração,

assim corno. cuidados a serem observados,

para conservar ou restabelecer a saúde do

especialidade

CONSULTA

GE RIATRIA:

t-e u ctl at!^ rat)r onenc tuaa

pacientc; Manter reglstro
examinados, anotando

diagnóstica, tratamento, evo

dos pacientes
a conclusão

ução da doença,

Sewiço de consulta na

600

f

L



PRE,I.-E,ITURA MUNICIPAL DE FORTUN.4, DE MINAS

CLÁUSULA 3" - As demais cláusulas não alteradas pelo presente aditivo

peÍTnanecem em vigor.

CLÁUSULA 4'- As partes elegem o foro da Comarca de Sete tagoasÀ,ÍG, para

dirirnir quaisquer questões decorrentes da execução do presente Contrato.

E por acharem em perfeito acordo, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o

na prcscnça de 02 (duas) tcstcmunhas, em 03 (três) üas de igual teor e forma.

Fortuna dc Minas, 06 dc Agosto de 2025.

}IUNICIPIO DE A NIINAS
CLAUDIO RCIA MACIEL

PRI]} O l\II.]NICIPAt,
CONTRATANTE

'festenrun has:

R&N SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 53.1 ó5.193/0001 -05

NAZARENO,ANTÔNIO ALVES COSTA
CONTRATADO

2- ,r'/z //- 1'

rur, re&ito r,racir
cPF: 089.782:136-00

CAMILA C POLINA FRÂNÇA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE

GESTOR DO CONTRATO

ida de nde
: I14.721.656-83
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adequada; Utilizar o sistema infonnatizado
de gestâo pública de saúde disponibilizada
pelo Município como ferramenta de registro
de informações sobre pacientes e

procedimentos, bem como sobre pedidos de

medicamcntos e de exames, dentre outras
incrcntcs à sua atividade.
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